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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – AVISO 

DE LICITAÇÃO – A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Jaguaribe, localizada na Praça Senador Fernandes Távora, S/N, Centro, torna público 

que se encontra à disposição dos interessados o edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

26.02.01/2015, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE COMPUTADORES E 

IMPRESSORAS E RECARGA DE TONNER E CARTUCHOS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - CE, que se 

realizará no dia 16/03/2015, às 09:00hs. Referido EDITAL poderá ser adquirido no 

endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público 

ou pelo portal do TCM-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Jaguaribe/CE, 02 de 

Março de 2015. Leilane Kércia Barreto Soares – Pregoeira Oficial do Município. 

***   ***   *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho e da 

Assistência Social do Município de Jaguaribe torna público o extrato do Contrato nº 

03.03.01/2015, resultante de contratação direta, a saber: UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: Secretaria do Trabalho e da Assistência Social. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0908.08.122.0002.2.049. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00. OBJETO: Contratação de serviços para promoção e realização da 

Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, junto a Secretaria do 

Trabalho e da Assistência Social do Município de Jaguaribe/CE. VALOR GLOBAL: R$ 

7.603,50 (sete mil seiscentos e três reais e cinquenta centavos). VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: da data da assinatura até 31 de Dezembro de 2015. CONTRATADO(A): 

GILMARIA FREIRE PORFIRIO ME. ASSINA PELO(A) CONTRATANTE: Ana 

Patrícia Diógenes. Jaguaribe-Ce, 03 de Março de 2015. Rafael Peixoto Amorim. 

Presidente da Comissão de Licitação. 

***   ***   *** 

Portaria de Viagem Nº - 033/2015. O Ordenador(a) de despesa do(a), Servico 

Autonomo de Agua e Esgoto-Saae, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, 

etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Jaguaribe 

com o seguinte objetivo: COLETAR ÁGUA PARA ANÁLISES BACTERIOLÓGICAS 

E FISICO-QUÍMICAS NO DISTRITO DE MAPUÁ, JUNTO AO LABORATÓRIO DO 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE-CE.RESOLVE DESIGNAR FRANCISCO TADEU BARRETO 

PINHEIRO, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a 

Tesouraria do(a), Servico Autonomo de Agua e Esgoto-Saae , a efetuar o pagamento de 

1,0 Diária(s), valor unitário de R$ 28,00 (VINTE E OITO  REAIS) totalizando R$ 28,00 

(VINTE E OITO  REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 

04/03/2015 a 04/03/2015. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço 

do Governo Municipal de Jaguaribe em, 3 de Março de 2015. FRANCISCO 

RONALDO NUNES. Ordenador.  

 

***   ***   *** 

 

PORTARIA Nº 022, DE 03 DE MARÇO DE 2015.Concede adicional por trabalho 

noturno, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 79, parágrafos 1º, 2º 3º e 

4º, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, RESOLVE: Art. 1º. Conceder 

adicional por trabalho noturno aos servidores do quadro da Prefeitura, constantes no 

Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de 

Março de 2015. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 022, DE 03 DE MARÇO DE 

2015. ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 022.1, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede gratificação por tempo 

integral de serviço, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º, da 

Lei Municipal nº 850/06 e o Decreto nº 602/13, RESOLVE: Art. 1º. Conceder 

gratificação por tempo integral de serviço, aos servidores do quadro da Prefeitura, 

constantes no Anexo Único que integra esta Portaria, cujas atividades exigem a prestação 

de serviço além da jornada normal de trabalho. Parágrafo Único – Cessada a 

necessidade das gratificações por tempo integral de serviço, os mesmos retornarão ao 

regime normal de trabalho. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à 

conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 

2015. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 022.1, DE 03 DE MARÇO 

DE 2015. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL DE SERVIÇO 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA N º 022.2, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede gratificação pela 

execução de trabalho em atividades ou operações de periculosidade aos servidores do 

quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 

legais, CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 69 e 71, da Lei Municipal nº 543 de 27 

de novembro de 1993, combinado com o Decreto nº 260, de 23 de Dezembro de 2004; 

CONSIDERANDO o Laudo Técnico emitido pelo Engenheiro Mecânico e de Segurança 

do Trabalho, Edson Peixoto Maia, CREA: 10152-D/CE; RESOLVE: Art. 1º. Conceder 

gratificação pela execução de trabalho em atividades ou operações de periculosidade aos 

servidores Municipais, por estarem em efetivo exercício e desempenharem atividades de 

risco, próprias da área da saúde, constantes no anexo único que integra esta Portaria. Art. 

2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

Artur Cesar Guedes Diogenes Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 331,18 

Georgia Celia Diogenes Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 197,03 

Julio Macedo Maroto Gari Secretaria 

Municipal de 

Educação 

R$ 276,20 

Juverlane Maia de Souza Gari Secretaria 

Municipal de 

Educação 

R$ 117,20 

Maria Cleide Alves Silva Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 159,19 

Maria Lucia da Silva Marques Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 244,47 

Regia Maria Guerreiro Lima Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 343,85 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Francisca Geane Maia Auxiliar de 

Serviços 

Educacionais 

Secretaria Municipal 

de Educação 

R$ 100,00 

Maria de Fatima Rodrigues 

Pinheiro 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria Municipal 

de Educação 

R$ 120,00 
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publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 022.2, DE 03 DE MARÇO 

DE 2015. GRATIFICAÇÃO DE PERICULOSIDADE 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 022.3, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede Gratificação de Plantão 

de Médico Cirurgião, aos Médicos da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, da Lei Municipal nº 

875/07 e o Art. 6º da Lei nº 1.053, de 30 de agosto de 2011, combinado com o Decreto 

539/11, de 23 de novembro de 2011; RESOLVE: Art. 1º. Conceder Gratificação de 

Plantão de Médico Cirurgião, ao Médico do Hospital Municipal de Jaguaribe, constante 

no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de 

Março de 2015. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 022.3, DE 03 DE MARÇO 

DE 2015. GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO DE MÉDICO CIRURGIÃO 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR  

Emanoel Araujo Neves Médico Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 600,00 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 

2015. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA N° 022.4, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede gratificação por Cirurgia 

Eletiva, aos Médicos da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 

legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, Item I, letra “h”, da Lei Municipal nº 

875/07 e o Decreto 529/2011, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação por realização 

de Cirurgia Eletiva, à Médica do Hospital Municipal de Jaguaribe, constante no Anexo 

Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à 

conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 

2015. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 022.4 , DE 03 DE MARÇO 

DE 2015. GRATIFICAÇÃO POR CIRURGIA ELETIVA 

 

 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR POR 

TURNO 

Maria Rebeca Cabral 

D’Oliveira Miguel 

Médico 

PSF  

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 1.200,00 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 03 de Março de 2015. 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 022.5, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede Gratificação de 

Planejamento aos Professores do quadro efetivo do magistério, que atuarem na Educação 

Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei nº 840 de 05 de Dezembro de 2005, combinado com o 

Artigo 7º, Parágrafo 4º, da Lei nº 1.081, de 23 de fevereiro de 2012, com a sua nova 

redação. RESOLVE: Art. 1º. Conceder Gratificação de Planejamento aos Professores do 

quadro efetivo do magistério, que atuarem na Educação Infantil e nos anos iniciais do 

Ensino Fundamental, um adicional de 13% (treze por cento) sobre seus salários base 

como retribuição do planejamento a ser realizado em dois sábado por mês, constantes no 

anexo único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. José Abner Nogueira 

Diógenes Pinheiro  Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 022.5, DE 03 DE MARÇO 

DE 2015. GRATIFICAÇÃO DE PLANEJAMENTO 

NOME MATRÍCULAS 

Ana Tamires Oliveira 130738-0 

Ana Udargna de Lima 130766-5 

Antonia Evani Evangelista de Sousa 130740-1 

Cimara Figueiredo da Silva 130742-8 

Cristina de Olibeira Nunes Sena 130743-6 

Elisangela Nunes Soares 130775-4 

Ermeson Cipriano da Silva 130777-0 

Fernanda de Souza Vieira 130785-1 

Francisca Antonieta Diogenes Nogueira 130746-0/130689-8 

Francisca Edicleide Campos Pinheiro 130747-9 

Francisca Joseliana Vieira 130748-7 

Francisca Quelorene de Lima 130749-5 

Francisco de Assis Fernandes Bandeira 130693-6 

Garlenia Pinheiro Peixoto 130787-8 

Josefa Candido Jacinto 010766-2/070314-1 

Josefa Marileide Gomes de Freitas 130752-5 

Josefa Regina de Miranda 010780-8 

Jussandra Maria de Sa Vieira 130773-8 

Kessia Maria Rodrigues de Lima 130753-3 

Lucimarly Rodrigues de Castro 100418-2/130663-4 

Maria Aparecida Diogenes Saldanha 130774-6 

Maria da Conceiçao Rodrigues 130755-0 

Maria das Candeias Alves de Lima 130772-0 

Maria Ducel Campos de Oliveira 130756-8/130765-7 

Maria Eleide Sena Sampaio 011085-0 

Maria Eneide de Sena 011096-5 

Maria Luciana Pereira Honorio 130759-2 

Maria Luzineida da Silva 130791-6 

Maria Marilane Gomes de Freitas 130760-6/130767-3 

Mayanne Jacinto Lima 130761-4 

Raimunda do Nascimento Silva 130762-2 

Sandramagna da Silva Rodrigues 130764-9 

Vera Maria Bezerra 011008-6 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. 

osé Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

 

NOME CARGO SECRETARIA PERC. 

Benedito Bandeira Amorim Agente de 

Trânsito 

Secretaria Municipal da 

Cidade e Infraestrutura 

30% 

Ericksen Ferreira Diogenes Agente de 

Trânsito 

Secretaria Municipal da 

Cidade e Infraestrutura 

30% 

Francisco Jose Fernandes 

Bandeira 

Agente de 

Trânsito 

Secretaria Municipal da 

Cidade e Infraestrutura 

30% 

Jose Aldacy Patricio da Silva Agente de 

Trânsito 

Secretaria Municipal da 

Cidade e Infraestrutura 

30% 

Marcos Mendes Silveira Agente de 

Trânsito 

Secretaria Municipal da 

Cidade e Infraestrutura 

30% 

Paulo Gonçalves Carvalho Agente de 

Trânsito 

Secretaria Municipal da 

Cidade e Infraestrutura 

30% 

Suzianny Carvalho de Oliveira 

Miranda 

Agente de 

Trânsito 

Secretaria Municipal da 

Cidade e Infraestrutura 

30% 
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PORTARIA Nº 022.6 DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede Gratificação de Regência 

de Classe aos Professores do quadro efetivo do magistério, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 840 de 05 de Dezembro de 

2005, combinado com o Artigo 3º, da Lei 1.081/12, de 23 de fevereiro de 2012. 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder Gratificação de Regência de Classe para os profissionais 

em efetivo exercício de sala de aula, constantes no anexo único que integra esta Portaria, 

conforme Art. 3º, da Lei nº 1.081/12, de 23 de fevereiro de 2012. Art. 2º. As despesas 

decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente 

orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. José Abner 

Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 022.6 DE 03 DE MARÇO DE 

2015. GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. 

José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA N º 022.7, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede adicional de serviço 

extraordinário, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 76, 

77 e 78, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder adicional de serviço extraordinário, aos servidores do quadro da Prefeitura, 

constantes no Anexo Único que integram esta Portaria, cujas atividades exijam atender a 

situações excepcionais e temporárias, respeitando o limite máximo de 02 (duas) horas por 

jornada. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações 

próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 022.7, DE 03 DE MARÇO 

DE 2015. ADICIONAL DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

 

NOME CARGO SECRETARIA HORAS PERC. 

Carlos Alberto 

Gonçalves 

Pinheiro 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Seinfra 40 horas 50% 

Ericksen Ferreira 

Diogenes 

Agente de 

Trânsito 

Seinfra 10 horas 

 

50% 

Francialdo Sousa 

Diogenes 

Gari Seinfra 16 horas 50% 

Francisco 

Mardonio 

Meireles de Souza 

Aux. de Serv. 

Educacionais 

Seinfra 40 horas 

 

50% 

Isaura Freire de 

Moura 

Gari Seinfra 16 horas 50% 

Maria Antonieta 

Alves de Lima 

Gari Seinfra 16 horas 50% 

Maria Marineide 

da Silva 

Rodrigues 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Educação 40 horas 50% 

Nayara Paula 

Rodrigues F 

Cavalcante 

Agente 

Administrativo 

Saúde 10 horas 50% 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. 

José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

 
PORTARIA Nº 022.8 DE 03 DEMARÇO DE 2015. Concede gratificação de incentivo 

financeiro, denominado de Prêmio de Desempenho e Qualidade na Atenção Básica – 

PMAQ/AB, para servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto do Art. 3º, e seus incisos I e II, III 

e IV, alíneas a, b e c, da Lei Municipal nº 1.181, de 27 de novembro de 2013. 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de incentivo financeiro, assim denominado 

de Prêmio de Desempenho e Qualidade na Atenção Básica – PMAQ/AB, aos 

Profissionais e Trabalhadores das Equipes de Saúde da Família, Saúde Bucal e Núcleo de 

Apoio à Saúde da Família – NASF, às Coordenações de Atenção Básica, Apoiadores 

Institucionais do PMAQ/AB e de Saúde Bucal Municipal e aos apoiadores vinculados ao 

desenvolvimento do Projeto do PMAQ, constantes no Anexo Único que integra esta 

Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações 

próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua Publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 022.8  DE 03 DE  MARÇO 

DE 2015. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO – PMAQ/AB 

 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Alaedice da Silva 

Maciel 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$663,27 

Alberia Rodrigues 

de Oliveira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$1.238,29 

Alexsandra 

Pinheiro Costa 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$939,05 

Ana Cristina da 

Silva Costa 

Visitador Sanitário Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$845,67 

Ana Maria Maia Auxiliar de Saúde 

Bucal 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 703,00 

Ana Paula de 

Freitas Teixeira 

Guedes 

Medico Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 364,80 

NOME MATRÍCULAS 

Ana Tamires Oliveira 130738-0 

Ana Udargna de Lima 130766-5 

Antonia Evani Evangelista de Sousa 130740-1 

Cidia Maria de Lima Nunes 130741-0 

Cimara Figueiredo da Silva 130742-8 

Cristina de Oliveira Nunes Sena 130743-6 

Edna Bezerra Maciel 010705-0 

Elisangela Nunes Soares 130775-4 

Ermeson Cipriano da Silva 130777-0 

Fernanda de Souza Vieira 130785-1 

Francisca Antonieta Diogenes Nogueira 130746-0 

Francisca Edicleide Campos Pinheiro 130747-9 

Francisca Joseliana Vieira 130748-7 

Francisca Queilorene de Lima 130749-5 

Francisca Saldanha da Silva 011162-7 

Garlenia Pinheiro Peixoto 130787-8 

Jose Carlos Saldanha Junior 130776-2 

Josefa Marileide Gomes de Freitas 130752-5 

Jussandra Maria de Sa Vieira 130773-8 

Kessia Maria Rodrigues de Lima 130753-3 

Maria Clarize Gomes Soares Souza 130754-1 

Maria da Conceiçao Rodrigues 130755-0 

Maria das Candeias Alves de Lima 130772-0 

Maria Ducel Campos de OLiveira 130756-8/130765-7 

Maria Edilane Candido da Silva 130757-6 

Maria Joselita Alexandre de Lima 130771-1 

Maria Luciana Pereira Honorio 130759-2 

Maria Luzineida da Silva 130791-6 

Maria Marilane Gomes de Freitas 130760-6/130767-3 

Mayanne Jacinto Lima 130761-4 

Raimunda do Nascimento Silva 130762-2 

Raimunda Erasma de Castro Sousa 130763-0 

Sandramagna da Silva Rodrigues 130764-9 
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ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N° 022.8  DE 03 DE MARÇO 

DE 2015. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO – PMAQ/AB  

 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Crislane Marques 

de Lima 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 908,47 

Damiana Alves 

Pinheiro 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 908,47 

Diana Ferreira 

Aragão 

Médico Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 621,18 

Dione Maria da 

Silva Borges 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.101,31 

Elizangela 

Pinheiro 

Rodrigues 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 845,67 

Fabiane Silveira 

Batista Vidal 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 845,68 

Fernanda Pinheiro 

Pessoa 

Terapeuta 

Ocupacional 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 2.340,00 

Fernando Ramalho 

Trigueiro Mendes 

Médico PSF Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 709,33 

Flavia Bezerra 

Figueiredo 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 574,56 

Francinilda 

Moreira Pinheiro 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 388,29 

Francisca Alves 

Moraes 

Visitador Sanitário Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 388,24 

Francisca Barreto 

de Oliveira 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 364,80 
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Ana Rafaely Victor 

Pinheiro 

Auxiliar de 

Saúde Bucal 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 364,80 

Anna Lygia Nunes 

Fernandes 

Cirurgião 

Dentista 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 703,00 

Antonia Livia 

Barbosa 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 574,56 

Antonia Lucivania 

Alves 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 486,40 

Antonio Aldenir 

Silva dos Santos 

Coord. de 

Unid. de 

Apoio 

Administrativo 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.170,00 

Auri Maria Andrade 

Ferreira 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 707,14 

Beatriz Fialho 

Rodrigues 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 486,40 

Carlos Andre Pereira 

da Silva 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 388,29 

Cassio Clinton 

Pinheiro de Campos 

Coordenador 

de Serviço de 

Informática 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.170,00 

Claudomi Feitosa 

Leite 

Odontólogo Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 459,64 

 

 

Francisca Elizangela 

Bezerra Monteiro 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.101,31 

Francisca Irandi 

Araújo 

Agente 

Administrativo 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.170,00 

Francisca Jeanne da 

Silva Carneiro 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 574,56 

Francisca Josefa 

Costa Paulo 

Visitador 

Sanitário 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 574,56 

Francisca Luciana 

Lima Marinho 

Bezerra  

Auxiliar 

Odontológico 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 754,28 

Francisca Maria 

Diogenes Amancio 

Coord. de Unid. 

de Apoio 

Administrativo 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.170,00 

 

 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Francisca Marilene 

Marques A de Oliveira 

Telefonista Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 908,47 

Francisca Vanubia 

Bezerra 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 486,40 

Gislane Noronha 

Couto 

Atendente  “ A ” Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 304,00 

Heitor de Oliveira 

Costa Henrique 

Cirurgião 

Dentista 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 364,80 

Hilda Karinni Peixoto 

Costa 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.101,32 

Kallyne Moreira 

Pequeno Milomens 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 908,47 

Kelane Bezerra Gomes Coord. De Setor 

da Atenção 

Básica 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.560,00 

Kilvia Mara Leite 

Peixoto 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 486,40 

Lilian Monteiro 

Sabino Oliveira 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 315,40 

Lucia de Fatima Leal 

Távora 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 709,33 

Lucia de Fatima S 

Moreira de F Oliveira 

Odontólogo Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 709,33 

Lucia de Fatima Sousa 

da Silva 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 709,33 

Lucia Fatima de Lima 

Oliveira 

Coordenador de 

Setor de Saúde 

B 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.560,00 

Luziene Cosme Silva Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 388,28 

Marcela Mauricio da 

Silva 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 754,28 
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NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Marco Antonio Leal 

Távora 

Cirurgião 

Dentista 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 908,47 

Mardonio Rozena 

da Silva 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 703,00 

Maria Arlene de 

Sousa Lima 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 908,47 

Maria Cecilia da 

Silva 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 486,40 

Maria Cristina de 

Melo Freitas 

Magalhaes 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 754,28 

Maria da Conceição 

Diógenes Granja 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 845,67 

Maria das Candeias 

Barbosa Bezerra 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.230,48 

Maria das Candeias 

Diógenes Saldanha 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 709,33 

Maria das Candeias 

Diógenes Saldanha 

Auxiliar de 

Saúde Bucal 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 709,33 

Maria das Candeias 

Elias 

Auxiliar de 

Saúde Bucal 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 908,47 

Maria de Fatima 

Alves Peixoto 

Miranda 

Visitador 

Sanitário 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 486,40 

Maria do Carmo 

Nogueira Aquino 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 388,28 

Maria Edilene 

Gomes Bastos 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 621,18 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Maria Eliane 

Barbosa Alves 

 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.230,48 

Maria Eliane de 

Lima Sousa 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.238,29 

Maria Gislandia 

Guedes T Rodrigues 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 703,00 

Maria José Carneiro 

da Silva 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 191,57 

Maria Libaneide 

Freire e Silva 

Nogueira 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 845,68 

Maria Luiza dos 

Santos Alencar 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 293,57 

Maria Rosa Nunes  

de Aquino 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 388,28 

Maria Rosilma 

Peixoto Vieira 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 845,67 

Maria Tatiana 

Nogueira Mendes 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 709,33 

Maria Verismar Pereira de 

Menezes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 754,28 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Marineide Alves Candido Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.230,48 

Mayara Mirna da Silva 

Holanda 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 388,29 

 

Rafaelle Lima Menezes de 

Lucena 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 2.340,00 

Renielha Bezerra Duarte Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 486,40 

Ricardo Nogueira de 

Oliveira 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 574,56 

Ridna Bezerra Aires 

 

Cirurgião 

Dentista 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 845,68 

Rodrigo Homem Nogueira 

de Oliveira 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 388,29 

Rosalva Ferreira da Silva Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 574,56 

Rosana Alves Saldanha Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 707,14 

Rosimere Araujo Rodrigues Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 315,40 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Sandra Erika Moreira 

Peixoto Rufino 

Auxiliar de 

Saúde Bucal 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 707,14 

Simone Andrade da Silva Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.101,31 

Socorro Zildete Costa Silva Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 364,80 

Soloneide Saldanha 

Moreira Martins 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 754,29 

Valdemir Gomes de 

Carvalho 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 939,02 

Vanecia Maria Lima Diniz Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.230,48 

Veronica Marcolino Ramos Visitador 

Sanitário 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 754,28 

Vilauba Vieira Verissimo Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.101,31 

Viviane Maria de Paiva 

Costa Rodrigues 

Odontólogo Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 754,28 

Willanice Katty Lima 

Barbosa 

Coord. Setor de 

Vig. 

Epidemiológica 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.560,00 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 022.9, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede gratificação de 

sobreaviso, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06, combinado com o Decreto 529/2011. RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação 

de sobreaviso, a servidora da área de Saúde, que presta atendimento em regime de 

sobreaviso, no Hospital Municipal, constante no Anexo Único que integra esta Portaria.  

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento.Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE À PORTARIA N º 022.9, DE 03 DE MARÇO 

DE 2015. GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

SOBREAVISO 

Maria Rebeca Cabral 

D’oliveira Miguel 

Médico PSF Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 2.540,00 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 022.10, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede gratificação de 

sobreaviso, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06, combinado com o Decreto 573/2012. RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação 

de sobreaviso, as servidoras da área de Saúde, que prestam atendimento em regime de 

sobreaviso, no Hospital Municipal, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria.  

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº 022.10, DE 03 DE MARÇO 

DE 2015. GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

SOBREAVISO 

Ana Cristina Oliveira 

Saldanha Diogenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.178,00 

Elissandra Pinheiro 

Diogenes Lima 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 532,00 

Gecilda Alves Peixoto 

Guedes 

Visitador 

Sanitário 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 532,00 

Julieta Barbosa Maia 

Lima 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 228,00 

Maria Lubia Temoteo 

Carneiro Diogenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 532,00 

Otilia Maria Diogenes 

Pinheiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.178,00 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015.  

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 022.11, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede gratificação de Difícil 

Acesso, aos Professores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 64, parágrafos 1º e 2º, da 

Lei nº 840/06, RESOLVE: Art. 1º. Conceder aos servidores municipais, Maria Aldeci 

Duarte, matrícula nº 130700-2, Maria Marilane Gomes de Freitas, matrículas nº 

130760-6/130767-3, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a gratificação de 

10% (dez por cento), sobre os seus vencimentos base, pelo exercício de suas funções em 

localidades consideradas de difícil acesso. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor a data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de 

Março de 2015. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO 

MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA N º 022.12, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede gratificação pela 

execução de trabalho em atividades ou operações insalubres aos servidores do quadro da 

Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José 

Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 69 e 71, da Lei Municipal nº 543 de 27 de 

novembro de 1993, combinado com o Decreto nº 260, de 23 de Dezembro de 2004; 

CONSIDERANDO o Laudo Técnico emitido pelo Engenheiro Mecânico e de Segurança 

do Trabalho, Evandro Rebouças da Carvalho, CREA, 6133-D/CE; RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder gratificação pela execução de trabalho em condições insalubres aos servidores 

Municipais, por estarem em efetivo exercício e desempenharem atividades de risco, 

próprias da área da saúde, constantes no anexo único que integra esta Portaria. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas 

no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. JOSÉ ABNER 

NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 022.12, DE 03 DE MARÇO 

DE 2015. GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE 

 

NOME CARGO SECRETARIA PERC. 

Francisca Celia 

Rodrigues Bezerra 

Gari Secretaria Municipal de 

Saúde 

20% 

Margarida da Silva Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

20% 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 0022.13, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede gratificação pela 

execução de trabalho em atividades ou operações insalubres aos servidores do quadro da 

Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José 

Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 69 e 71, da Lei Municipal nº 543 de 27 de 

novembro de 1993, combinado com o Decreto nº 260, de 23 de Dezembro de 2004; 

CONSIDERANDO o Laudo Técnico emitido pelo Engenheiro Mecânico e de Segurança 

do Trabalho, Edson Peixoto Maia, CREA, 10152-D/CE; RESOLVE: Art. 1º. Conceder 

gratificação pela execução de trabalho em condições insalubres aos servidores 

Municipais, por estarem em efetivo exercício e desempenharem atividades de risco, 

próprias da área da saúde, constantes no anexo único que integra esta Portaria. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas 

no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. JOSÉ ABNER 

NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 0022.13, DE 03 DE MARÇO 

DE 2015.  

GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE 

 

NOME CARGO SECRETARIA PERC. 

Carlos Antonio Saldanha 

da Silva 

Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 
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Fabio Cesar Fernandes 

Moreira 

Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Francisco Eldefabio Freire 

Nunes 

Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Francisco Enezangelo 

Freire Cosme 

Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Francisco Erivando de 

Carvalho 

Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Francisco Everasmo 

Alves Mendes 

Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Francisco Helio Pinheiro 

da Silva 

Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Francisco Jorgimar Alves 

de Oliveira 

Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Francisco Mackcedone da 

Silva 

Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Francisco Matias da Silva Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Francisco Sales Candido Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Francisco Sergio da Silva Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal da 

Cidade e 

Infraestrutura 

40% 

Francisco Wellengton 

Freire Moura 

Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Jolanildo Sobreira Pereira Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Jose Alencar Barreto Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Jose Carlos da Silva 

Leandro 

Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 0022.13, DE 03 DE MARÇO 

DE 2015. GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE 

 

NOME CARGO SECRETARIA PERC. 

Jovelino Jose de Aquino Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Pedro Henrique Rodrigues 

Trajano 

Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

Valdeliro de Queiroz 

Castro Filho 

Agente de Saúde em 

Endemias 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

40% 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 022.14, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede gratificação por plantão, 

aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06; RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação por plantão, ao servidor da área de 

saúde, que presta atendimento em regime de plantão no Hospital Municipal, constante no 

Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de 

Março de 2015. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO  PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 022.14 , DE 03 DE MARÇO 

DE 2015. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. 

José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 022.15, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede gratificação por plantão, 

aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06, combinados com os Decretos 529/2011, 558/2012 e 572/2012; RESOLVE:Art. 

1º. Conceder gratificação por plantão, aos servidores da área de saúde, que prestam 

atendimento em regime de plantão no Hospital Municipal, constantes no Anexo Único 

que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta 

de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 022.15 , DE 03 DE MARÇO 

DE 2015. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO PLANTÃO 

Edna Maria de 

Queiros Nunes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

12 horas 

Francisco dos 

Santos Bento 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

12 horas 

Georgia Celia 

Diogenes 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

12 horas 

Maria de Fatima 

Lima Victor 

Atendente “ A ” Secretaria Municipal 

de Saúde 

12 horas 

Maria Lubia 

Temoteo Carneiro 

Diogenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

12 horas 

Marilete Barbosa 

Parente 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

08 horas 

12 horas 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de fevereiro de 

2015.José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 022.16, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Concede gratificação por plantão, 

aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06, de 30.03.06 e Arts. 1º e 2º da Lei nº 906/08, de 22 de fevereiro de 2008, 

combinado com o Decreto nº 636/13, de 04 de julho de 2013; RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder gratificação por plantão, ao servidor da área de saúde, que presta atendimento 

em regime de plantão no Hospital Municipal, constante no Anexo Único que integra esta 

Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações 

próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 2015. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 022.16, DE 03 DE MARÇO 

DE 2015. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO  

NOME CARGO LOTAÇÃO PLANTÃO 

Artur Cesar Guedes 

Diogenes 

Enfermeiro Secretaria Municipal 

de Saúde 

12 horas 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de Março de 

2015.José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 022.17, DE 03 DE MARÇO DE 2015. Dispõe sobre a cessão de 

servidor público, ocupante de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Município de 

Jaguaribe/CE, e dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Estado do Ceará, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 

Município e demais legislações em vigor.    CONSIDERANDO o disposto no art. 1º 

da Lei 1.003, de 20 de setembro de 2010, que autoriza o Chefe do Poder Executivo a 

celebrar convênio com o DETRAN/CE, com a finalidade de ceder servidores 

públicos municipais para exercer as funções administrativas no Posto Avançado do 

DETRAN/CE neste Município; CONSIDERANDO que o CONVÊNIO 26/2015, 

autorizado pela Lei Municipal 1.003/2010, já foi celebrado entre o Município de 

Jaguaribe e o DETRAN/CE. R E S O L V E:  Art. 1º Ceder o servidor público 

municipal FRANCISCO FÁBIO BARBOSA DE MELO, assistente administrativo, 

matrícula 010141-9, para exercer a sua função administrativa junto ao 

Departamento Municipal de Trânsito – DETRAN/CE.  Art. 2º O servidor, ora 

cedido, exercerá as suas atividades em obediência ao horário estabelecido pelo 

DETRAN/CE. Art. 3º O Ônus da presente cessão quanto a remuneração ou salário 

do presente servidor será para a administração pública cedente. Art. 4º A cessão 

poderá ser revogada, a qualquer tempo, por ato do Chefe do poder Executivo. Art. 

6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. E CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 03 de março de 2015. José Abner 

Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO PLANTÃO 

Emanoel Araujo Neves Médico Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

24 horas 


